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LEI No. 181, DE li DE MAIO DE 1992. 

[lenomina 
ti· avessa 
HassagLlaÇLl. 

''Ernan l. 

da l:'{L1a 

(Autor Ver.(:alixto 

Pej.xoto'' 
T0Ll1-inhos, 

a pr i111ei i·a 
Bai1·ro (io 

DOUTOR JOSÉ r1IAS -1�·AEZ LIMA, P1·efe:ito MLtnicipal 
da Esti11cia Bal11eária de Caraguatat\.1lla. Fa�o 
saber que a Cimara HLtnicipal aprc)YOLt e eu promulgo 
a segui11te Lei: 

Art .io.- A primeira travessa da Rua Tourin�ios< localizada 
no Bairro 11assaguaçu, 11este 11u11icípio, 1Jassa 
a denoa1ina1·-se ''Travessa Ernani Peixoto'' . 

A1·t.2o.- Fica faze:11do pa1·t� i11tegrante desta Lei a justi
ficativa anexa. 

Art .3o.- O F'ode1·· f:·�t)lico Municj.pal comL1nica1·á a nova cle110-
minaçio •s Co11(:essio11ár:Lats de Serviços P�blicos, 
Assocj.aç5es do� Ofic:iais de Justiça, dos Taxistas 
e Cart(i1-ios do MLl11icípi(). 

A1-t .4o.- Esta Lei entrará ent vigc)r na data de Slta 
Pllblçaçio, revogacjas as disposic:Ees em co11t1-ário. 
CaraguatatLlba, 11 ele 1T1aio ele 1992. 

Publicada 
ele maio de 

na Sec:ão 
1992. 

de 

Divi. ã() 

aos 11 

138 


